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OFÍCIO Nº: L ET nº 1.389 

SERVIÇO: 

ASSUNTO:  DÍ NOVA DENCKINAÇÃO A VIA PÚBLICA, 

A Câmera Municipal de Doresão Inisi 

decreta, e Eu Sanciono e promulgo a se te Leis 

Artelº)-Fassa a denoninar-se "RUA TIBURTINO JOSÚ DA SILVA”, a rua co 

nhecida como Rua de Cerâmica, que, começando no “lto da Capeli 

" nha cruza com es ruas 1º de maio e Fadre Luís,indo terminar na 

Avedanta Cruze/// 

Arte2º)-Revogadas as disposições ex contrario entrará esto lei em vi 

o de Kinas Gercis, 

gor, na data de sua fublicaçãos 

Registre-se e Fyublique-sg. /) 

Prefeitura Mynjtipal d ro do Iniaiá,20 de Dezembro de 1982. 
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MU ga 4) A Lony MZ 

Gil: a fadas ia de at É ecretáriá àa Irefeitura Kunicipral 

Registrodo em livro próprio pars Registro de Leis e Resolu 

ções desta Prefeitura,mo de nº 02, às fisLHN 4/53 em) / 12/62 « 
E : a" q do 

GILZa Céscia Je Campos-Seeretária da Irefeitura Municipal


